
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda supressiva tem por objetivo atender a ressalva posta no parecer da
Douta Diretoria Jurídica, evitando possíveis irregularidades na proposição, motivo pelo qual propomos
a supressão do dispositivo legal acima reportado, com a renumeração dos demais.

Palácio Barbosa Lima, 09 de julho de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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